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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 121 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1.991. 

Estabelece normas para a AUTORIZAÇÃO, 

PRORROGAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO E NOVA AU
TORIZÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE Unidade

des Escolares do Sistema Estadual de' 
Ensino e dá outras providências . 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atrib~ 
ições que lhe são conferidas pelo Art. 160 da Constituição ' 
Estadual, pelo Art. 16 da Lei Federal n9 4024/61, combinado' 

com os Arts. 10,142 e 143 da Lei Estadual n9 8780 e conside~' 
rando o disposto nos Arts. 205,206,209,210,211 e 213 da Car-' 

ta Magna Federal e os de n 9 s 156,157 e 162 da Constituição 

do Estado de Goiás e, ainda, o que dispõem as Leis Federais' 
N

9
s.5692/7l e 7044/82 combinadas com a Lei Estadual N9 

8780/80" 

Art. 19 

RESOLVE QUE: 

O funcionamento de qualquer Unidade Escolar que 
pretenda ministrar o ensino fundamental e/ou médio' 
e/ou pré-escolar e/ou educação para portadores de 

necessidades especiais e/ou Supletivo para jovens ' 
e adultos nos termos das Leis Federais n9 5692/71 ' 
e 7044/82 e Lei Estadual N9 8780/80 e demais nor- , 

mas do Conselho Estadual de Eduação, dependerá de ' 
autorização prévia do CEE. 

§ 1
9 

As Unidades Escolares da rede pública de ensino se-

rao criadas por lêi e, após a autorização, implant~ 
das por Portaria do Secretário da Educação respectl 
voo 
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§ 29 As Unidades Escolares, da rede privada de ensino se 

rão criadas por vontade do intituidor - pessoa físi

ca ou jurídica - e o seu instrumento legal de cria-' 

ção registrado no Cartório competente e na Junta Co.;.. 

mercial. 
Art. 29 

Art. 39 

Art. 49 

Art. 59 

O pedido de autorização deverá ser feito à Presidên

cia do Conselho Estadual de Educação e protocolado ~ 

tê 180(cento e oitenta) dias antes do previsto pa-

ra o funcionamento, na Delegacia Regional de Educa-' 

ção a que estiver jurisdicionado o município. 

Os pedidos formulados após a data prevista no artigo 
anterior somente poderão ser deferidos para o ano 

subsequente ao pretendido. 

A Delegacia Regional de Educação jurisdicionante in

deferirá de plano, qualquer pedido de regularização' 

de atos escolares praticados por Unidade Escolar, a~ 

tes da competente autorização. 

O pedido de autorização de funcionamento de Unidade' 

Escolar da rede pública-estadual e municipal-de ensi 
no deverá ser instruído com os seguintes documentos 
e informações: 
1_ Regimento Escolar, em 03 vias; 

11- Currículo Pleno, por curso e modalidade, especif! 

cando objetivos, grade curricular e ementário das 

atividades, áreas de estudo e disciplinas, em 03 

vias; 
III - Fotografias em tamanho postal da fachada princi-' 

palmente do edifÍcio,salas de aula, salas especi

ais, diretoria, secretaria, sala dos professores, 

biblioteca, oficinas, gabinetes sanitários e áre

as livres de recreação. 
Prova de aplicação em educação dos recursos cons , IV -
titucionais fornecida pela Secretaria da Fazenda' 

ou Tribunal de Contas respectivo. 

Art. 6 9 O pedido de autorização deverá ser instruído com Lau 

do do Serviço de 1nspeção Escolar, contendo: 
I~ Nome e endereço da Unidade Escolar; 

11- Número da Lei de Criação; 
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111,- Graus, cursos ,habilitações, séries, regime, moda 

lidades e turnos em que a Unidade Escolar fun

cionará; 
IV~ Atos de designação do Diretor e Secretário da 

Unidade Escolar; 
V:- Análise preliminar da proposta pedagógica conti 

da no Regimento Escolar e no Currículo Pleno; 

VI ~- Análise da edequação do prédio, qualificando e 
quanti~icando a área de cada sala de aula edis 

tribuição dos equipamentos, salas especiais, ofi 

cinas, laboratórios, biblioteca, área para educ~ 

ção física e recreação, diretoria, secretaria, ' 

instalações sanitárias, bebedouros, cantina,área 

de circulação e outros, com base em especifica
ções educacionais da Secretaria de Estado da 

Educação. 
VII~ Análise da edequação das condições de arquivo e 

escrituração escolar compatibilizada com o regi

mento e as grades curriculares; 
VIII,- Informações adicionais em se tratando de Educação 

Pré-Escolar, Educação para portadores de necessi 

dades especiais e/ou Ensino Supletivo para jo

vens e adultos a saber: 
a) Pré-Escolar especificação do espaço disponível,' 

segurança e facilidade do a~esso, localização no 

andar térreo, condições de iluminação e aeração' 
das salas de aula, adequação do equipamento e 

das instalações sanitárias à idade dos educan 

dos, condições de atendimento a emergência, ade

quação do material didático, existência de local 
de repouso e equipamentos de recreaçao ao ar li 

vre; 
b) Educação para portadores de necessidades espe-

ciais adequando as instalações às suas finalida

des, iluminação, aeração, támanho das salas de 
aula, área destinadas à recreação e à prática de 

educação física, bem como a existência de aten

dimento médico, serviço sócio-pedagógico, biblio 
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teca, sala de artesanato, trabalhos manuais e ofici 

nas pedag5gicas e material didático pedag6gico, ir! 

a coberta para recreio, quantidade suficiente de 
ins talações sani tirias -em condições de funcionamen-

to. 
c) Ensino Supletivo para jovens e adultos: 

Adequação da propostapedag6gica à clientela bem 
como a qualidade do material diditico proposto pelo 

Plano de Curso. 

IX_Previsão de matrfcula por curso/turno; 
X _Estatfstica do atendimento do ensino fundamental do 

. ., . 
mun1c1p10; 

XI _N9 de vagas oferecidas/preenchidas no municfpio, 

bairro, vizinhança. 
XII _Parecer apreciativo do pedido. 

§ 19 _ Quando se tratar de curso ou habilitação a funcio-' 

nar em Unidade Escolar ji autorizada, a verificação 

deverá estender-se a todo o estabelecimento e suas 
condições de funcionamento, fazendo constar do lau

do os fatos observados bem como as irregularidades' 

encontradas, caso existam. 
_ O pedido de autorização de Unidades Escolares da zo 

na rural, com classes unidocentes e multisseriadas, 

deverá ser Gnico para o municfpio e tratar cada Uni 
dade como Sala de aula podendo, no entanto, manter' 

a denominação individualizada. 
§ 3 9 _ O Regimento Escolar e o Currfculo Pleno para as Uni 

dades Escolares de que trata o parigrafo anterior ' 

deveri ser Gnico para o Município. 
§ 49 _ O 6rgão municipal de educação deverá centralizar o 

Art. 79 .-

controle e especificar no Regimento Escolar os cri

térios da modalidade de escrituração escolar a ser 
adotada, fornecendo, a cada Unidade ou sala de a~) 

la, os modelos, de modo a assegurar a regularidade' 

do funcionamento dos cursos e da vida escolar do a-

luno. 
O pedido de autorização 

Escolar da rede privada 

de funcionamento de Unidade 

de ensino seri feito pe-
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la Entidade Ma.ntenedora. e deverá ser instruído com 

os seguintes documentos e informações~ 

I~ DA MANTENEDORA 
a) nome e endereço, devidamente comprovados; 

b) prova de registro da pessoa jurídica; 
c) prova de idoneidade moral de todos os sócios da man 

tenedora da Unidade Escolar, fornecido pela autori

dade judiciária competente; 
d) prova de capacidade financeira atestada por declara 

ção bancária e declaração de bens. 

II~ DA UNIDADE ESCOLAR 

a) nome e endereço; 
b) título de domínio do prédio, se próprio, contrato' 

de locação, se alugado; autorização de uso se cedi 

do; 
c) regimento escolar em 03 vias; 
d) currículo pleno, por curso e modalidade, especifi

cando objetivos, grade curricular e ementário das 

atividades, áreas de estudo e disciplinas, em 03 

vias; 
e) fotografias em tamanho postal da fachada principal 

do edifício, das salas de aula, das salas espe-
ciais, da diretoria, da secretaria, da sala dos 

professores, da biblioteca, das oficinas, dos gabi 

netes sanitários, área de recreação e Educação Fí

sica etc. 
f) tabela da mensalidade pretendida, obedecida a leg!s 

lação em vigor; 
g) caso seja necessário intercomplementariedade para' 

assegurar a continuidade e a integridade do ensino 

fundamental: 
cópias do contrato firmado com a instituição,do r~ 

rimento, da proposta pedagógica e prova do ato que 

autorizou ou reconheceu o Estabelecimento; 
h) caso exista outra proposta de intercomplementarid! 

de: justificativa, projeto e demais documentos el~ 

cidativos. 
Art.89. A Delegacia Regional de Educação jurisdicionante ' 

deverá completar a instrução do pedido de autoriz! 
ção de funcionamento da Unidade Escolar da rede 
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privada com as seguintes informações através do Laudo 

d~ Serviço de Inspeção Escolar, contendo: 

I~ Confirm~çio do nome e endereço da Unidade Escolar; 

II~ Declaraçio da existência dos seguintes documentos, 

dos arquivos da Unidade Escolar: 

a) planta baixa, da fachada e da localização do prédio 

devidamente assinada pelo responsável técnico; 

b) registro profissional e autorização em vigor do Di

retor e do Secretário; 
c) indicação do corpo docente e administrativo e da 

respectiva anuência ou contrato de trabalho; 

d) registro profissional ou autorização em vigor do 

corpo docente; 
III-Declaração dos graus, cursos, habilitações, séries, 

regime, modalidade e turnos em que a Unidade Escolar 

funcionará; 

IV~ Análise da localização do prédio em relação a aces 

so, barulho, vizinhança e existência de infra-estru

tura; 
V; Análise preliminar da proposta pedagógica contida no 

Regimento Escolar e no Currículo Pleno; 
VI; Análise da adequação do prédio após confronto das 

plantas baixa e de localização, verificadas "in-Ioco" 

com as Especificações Educacionais da Secretária de 

Estado da Educação. O laudo deverá qualificar e qua~ 

tificar a área de cada sala de aula e distribuição ' 

do equipamento, salas especiais, oficinas, laborat~ 
rios, biblioteca, área para educação física e recre~ 

ção, diretoria, secretaria, instalações sanitárias, 

bebedouros, cantina, área de circulação e outros. 
VII~ Análise da adequação e das condições dos arquivos e 

escrituração escolar, compatibilizado com a proposta 

pedagógica. 
VIII~ Informações adicionais em se tratando de Educação 

~ré-escolar e/ou Educação para portadores de necessi 

dades especiais e/ou Ensino Supletivo para jovens e 

adultos a saber: 
a) na Educação Pré-Escolar - existência de espaço dis

ponível, segurança e facilidade de acesso, localiza-
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çao no andar térreo, local de repouso, equipamento 
de recreação ao ar livre, condições de iluminação' 

e aeração e de atendimentos emergenciais, bem como 

adequação do material didático, e das instalações 

sanit'rias i idade dos educandos. 
b) Educação para portadores de necessidades especiais 

adequando as instalações às suas finalidades, ilu

minação, aeração, tamanho das salas de aula, área 

destinada i recreaçio e ã pratica de educação fi 
sica, bem como a exist~ncia de atendimento médico, 

serviço s6cio-pedag6gico, biblioteca, sala de art! 

sanato, trabalhos manuais e oficinas pedag6gicas e 

material didático - pedag6gico, área coberta para 

recreio, quantidade suficiente de instalações san! 

tirias em condições de funcionamento. 
c) no ensino supletivo para jovens e adultos: adequ~ 

ção da proposta pedag6gica i clientela bem como 

qualidade do material didático proposto pelo Plano 

de Curso. 
IX~ Relação do corpo docente confrontada com as grades 

Curriculares por disciplina, atividade ou área de 
estudo com a habilitação (registro) ou autoriza

çio atualizada da Delegacia Regional de Educação. 

X~ previsio de matricula por curso/turno; 

XI~ parecer apreciativo do pedido. 
Parágrafo Onico: Quando se tratar de curso ou habilitação a 

funcionar em Unid~de Escolar já autorizada a veri

ficação devera estender-se a todo o estabelecimento 

níveis e modalidades de ensinb ministrados, e suas 
condições de funcionamento, fazendo constar no la~ 
do os fatos observados bem como as irregularidades 

encontr~das, caso existam. 
Art~ 9 9 • A Secretaria de Estado da Educaçio, através do se

tor pr6prio, fará a análise e emitira parecer apr~ 

ciativo do Regimento e Currículo Pleno. 
Art.IO. A Assessoria Técnica do Conselho Estadual de Educa 

ção emitira Laudo Técnco sobre a instrução do pro

cesso, podendo diligienciar se for o caso, e o en-
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caminhará para a deliberação do Colegiado. 

Art.ll. A autorização a que se refere o Artigo 19 terá va 

lidade pelo prazo de até 04 (quatro) anos letivos, 
podendo ser prorrogada a critério do Conselho Es

tadual de Educação. 
Os cursos referidos no Art. 1 9 só poderão ini-

ciar após a publicação do respectivo ato autoriza 

tivo. 
A Mantenedora providenciará a publicação do ato 

autorizativo no Diário Oficial do Estado, no pra

zo máximo de 30 dias a partir da decisão do Con 

selho. 
§ 39 • - Em todos os docuemntos, publicações, placas e le

treiros designativos dos cursos, inclusive propa

gandas deverão constar o número e o período de v~ 

lidade. 
Art.12. A Mantenedora de Unidade Escolar da Rede Privada' 

ou o Diretor de Unidade Escolar da Rede Pública ' 

de ensino deverá requerer pelo menos (duas) 02 Ins 

peções Escolares durante o período de autorização 

de funcionamento. 
Parágrafo Onico: O pedido ~e Inspeção deverá ser feito na 

Delegacia Regional de Educação jurisdicionante . 

Art.13. Caberá pedido de nova autorização quando: 
~ Tratar de ensino supletivo para jovens e adultos; 

II~ A Unidade Escolar deixar de oferecer curso autori 

zado por prazo igualou superior a 02 (dois) anos 

letivos; 
II~ Quando a mantenedora nao tiver requerido o reconh~ 

cimento no prazo previsto. 

Parágrafo Onico: O pedido de nova autorização deverá ·ser 
instruído com os mesmos documentos e informações 

exigidas para os pedidos de autorização. 

Art. 14. As Unidades Escolares terão as seguintes denomi

naçoes: 
~ Quando da rede estadual: 
a) Escola Estadual, quando de Educação Pré-Escolar' 

e/ou Ensino Fundament~l. 
b) Colégio Estadual quando de Ensino Médio .~ ~. En 
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sino Fundamental e/ou Educação Pré-Escola: r_"_' __ _ 

II: Quando da rede municipal: 

a) Escola Municipal, quando de Educação Pré-Escolar e/ 
ou ensino Fundamental. 

b) Colégio Municipal, quando de Ensino Médio ou de En
sino Fundamental e/ou Educação Pré-Escolar. 

III: Quando da rede privada: 

a) Escola, quando da Educação Pré-Escolar e/ou Ensino 
Fundamental; 

b) Colégio, quando de Ensino Médio ou de Ensino Médio 

e de Ensino Fundamental e/ou Educação Pré-Escolar. 
Parigrafo Onico: A Unidade Escolar, com funcionamento regu

lar, que tenha outra denominação ji autorizada, na 

data desta Resolução, tem assegurada sua denomina
ção atual. 

Art.15. Para efeito da autorização prevista no Artigo 

desta Resolução, em observância das Leis Federais' 

N9 s 5692/71 e 7044/82 e Lei Estadual n 9 8780/80, ' 
considera-se que: 

I~ O Ensino Fundamental teri a duração de 08(oito) a

nos letivos com o mínimo de 720 horas de trabalho' 

escolar efetivo, assegurado o mínimo de 800 horas/ 
aula anuais • 

II~ O Ensino Médio teri a duração total mínima de 2.400 

(duas mil e quatrocentos) horas de trabalho escolar 
efetivo, assegurado o mínimo de 800 horas/aula 

ano e seri desenvolvido em, pleno menos, três 
ries anuais. 

por .. 
se-

III) A Educação Pré-Escolar compreende a educação ante

rior ao Ensino Fundamental, destinada a crianças' 

com menos de 07(sete) anos nas modalidades Maternal, 
Jardim I, Jardim II e Pré Preparatório para Alfab~ 
tização. 

IV7 A modalidade Educação Especial compreende todas as 

ações educativas destinadas a portadores de neces

sidades especiais que não possam ser atendidas no 
ensino regular. 

V7 A modalidade supletiva compreende a função suplência 
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do Ensino Fundamental e Mgdio no baixo teor de su

pletividade, a função aprendizagem e a função qua

lificação, previstas na Lei. 
Art.16. A Unidade Escolar poderá requerer, mediante propo~ 

ta justificativa, autorização para outras formas ' 
de organização escolar previstas na legislação vi

gente, bem como, para experiências educacionais • 

Art.17. Revogam-se as Resoluçêos CEE n 9s 021 de 16/12/63, 

969 de 30/01/73, 265 de 16/11/77, 197 de 19/11/ 

81, 389 de 20/12/77, 164 de 06/11/80 e 107 de 

07/07/83. 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 
Art.18.oAs Unidades Escolares que oferecem o Ensino Funda

mental incompleto deverão solicitar, até 31 de ju

lho de 1992, autorização para implantar as séries' 

restantes, no ano de 1993. 
A implantação referida no parágrafo anterior poderá 

ser prevista de forma gradativa. 

A Unidade Escolar que, comprovado pelo Serviço de 

Inspeção Escolar; não apresentar condiç5es de im
plantação das séries restantes, deverá requerer a 
intercomplementaridade, observando sequência curri

cular que assegure a continuidade de estudos, e o 

preceito no Art. 
Art.19. As Delegacias de Educação deverão providenciar e eg 

caminhar ao Conselho Estadual de Educação no prazo 

máximo de 60 dias, relat6rio circunstanciado da si 

tuação legal de todas as Unidades Escolares sob sua 

jurisdição. 
§19. Constatando a existência de Unidade funcionando em 

desacordo com o disposto nesta Resolução deverá pr~ 
videnciar juntamente com a Mantenedora, no prazo de 

30 dias, o pedido de autorização e regularização da 

vida escolar dos alunos. 
Os processos de que trata o parágrafo anterior tra
mitarão em caráter de urgência a Inspeção Escolar' 

deverá oferecer todas as informaç5es necessárias p! 

ra a tomada de decisão do Conselho Estadual de Edu-
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caçao. 

Art. 20. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSOES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
GOIÃS, em Goiânia, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 
um mil e novecentos e noventa e um • 

PROF. DR • 


